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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda modificativa n° 001 ao Projeto de Lei 001/2018 

 –  Altera a Lei n.º 7.090, de 15 de julho de 2016, que dispõe sobre a Reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA, e dá outras providências –  
Fica alterado o art. 6° do projeto de lei 001/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°. “Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, sendo possível retroagir seus efeitos a 1° de janeiro de 2018, mediante entendimento do Ministério da Previdência”.
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